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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1342/2017                                        
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine à Secretaria Municipal Adjunta de Serviços Públicos, que sejam realizados estudos e providências retorno das atividades da Escola Municipal de Pescadores. Pesquisando sobre ela, encontramos matéria publicada no site da Prefeitura, conforme link informando ao final, na qual recordamos sobre as atividades desenvolvidas e a importância daquele estabelecimento de ensino, funcionando em tempo integral, oferecendo ensino adicional no universo da atividade pesqueira, ambiental e outras. Eis o endereço do link citado:http://www.macae.rj.gov.br/noticias/leitura/noticia/escola-de-pescadores-educaçao-de-qualidade-para-quase-500-alunos
Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.
NETO MACAÉ
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA: Macaé é um município pesqueiro. A economia como um todo, o sustento de famílias e a boa alimentação de nossa população, em particular, passam por melhor desempenho na atividade pesqueira, atual e futura. Na Escola de Pescadores, além do ensino curricular, inserções de educação socioambiental; de ensino sobre navegação, natação, construção naval, promoção da sustentabilidade com a pesca artesanal, formação para pesca profissional; noções sobre negócio próprio, direção de entidade relações profissionais com concorrente, etc. 
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo
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